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Câmara Municipal de Três Passos
Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural


	
Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, foi realizada a audiência pública no auditório da Prefeitura Municipal de Três Passos, às dezenove horas, com o objetivo de discutir o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20 – Institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Três Passos; o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/20 - Institui o novo Código de Obras do Município de Três Passos-RS; o PROJETO DE LEI Nº 41/20 – Institui o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos-RS; o PROJETO DE LEI Nº 43/20 – Dispõe sobre o Plano de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Três Passos-RS (Lei municipal nº 3.209, de 1995); o PROJETO DE LEI Nº 44/20 – Institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do Município de Três Passos-RS (Lei municipal nº 3.212, de 1995). O vereador Jair Locatelli, Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, deu início à presente audiência pública. O Secretário Municipal de Planejamento, servidor José Carlos Bourscheid, falou sobre o trabalho empreendido na revisão do Plano Diretor, apresentando um histórico das leis municipais que criaram e revisaram o Plano Diretor, sendo que agora será a 6ª lei em nosso município; que o Estatuto da Cidade disciplina alguns pontos desta importante lei, especialmente que a revisão deve ser feita a cada dez anos, trabalho que iniciou no ano de 2018; relacionou as quatro leis que compõem o conjunto, de 1995, além da Lei Complementar nº 10/2006; que ocorreram mudanças na realidade do município com o passar do tempo, como por exemplo, de 2006 até 2020, como está a mobilidade urbana, quantos loteamentos novos foram feitos; que, então, em 2018, foram criados cinco grupos de trabalho, com o cronograma de 2018 a 2020, porém a pandemia impediu a continuidade do trabalho relativo às reuniões; que houve o envolvimento do Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE; que foi realizada a audiência pública pelo Executivo Municipal em 25-11-19, onde foi destacado a apresentação do mapa atual do perímetro urbano. Em seguida, o servidor Evandro Colombo, coordenador do grupo de trabalho relativo à revisão do Plano de Uso e Ocupação do Solo Urbano de Três Passos, com a assessoria jurídica da DPM de Porto Alegre, tendo enfoque participativo de entidades e da sociedade em geral, democrático, contemplando todos os setores do nosso Município; que foram analisados bastante os conflitos do que é urbano e do que é rural, cuja revisão já faz bastante tempo que não foi feita, sendo que os empreendedores foram fazendo os seus investimentos, como aviários, chiqueirões, produção de leite, sem ter definida esta locação de espaço; que o mapa depois vai ser demonstrado sobre esta questão. Citou as principais modificações que foram feitas em relação à atual lei, de 1995. O servidor Gilmar Cardoso, que coordenou o trabalho de revisão da lei sobre o parcelamento do solo, destacou que o Serviço Registral do Estado colaborou com algumas alterações, sendo que no universo das leis urbanísticas, a Lei Federal nº 6.7666/79, é de abrangência nacional e dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e norteia as normas e parâmetros das novas posturas nas legislações estaduais e municipais; que alguns artigos foram suprimidos e alguns foram inseridos, adequando-se, inclusive aos demais Códigos e ao Plano Diretor. Que esta lei trata dos limites de testada de terreno, dimensões das quadras, áreas mínimas dentro de área residencial e área mista, bem como faixa de domínio da BR, cuja área non edificandi continuará a ser de 15 metros, apesar de recente lei federal estabelecendo a área de 5 metros. A servidora Janete Bourscheid, que coordenou o trabalho de revisão do Código de Obras, disse que ocupa esta lei no dia a dia na Secretaria Municipal de Obras e Viação, porque trata de temas como construções, aprovação de projetos, aberturas ou não de uma casa, distâncias de divisas; que o trabalho de revisão teve início no Plano Diretor, porém se verificou que alguns pontos desta lei divergiam dos demais Códigos, como o de Obras. Com isso, o grupo se dividiu para estudar a revisão dos demais Códigos, para se adequar ao novo Plano Diretor. Continuando, o servidor José Carlos Bourscheid salientou que a colega e servidora Solange Deitos, coordenadora do grupo de trabalho de revisão do Código Municipal de Posturas e Meio Ambiente, não pode se fazer presente nesta audiência pública. Salientou que tal Código disciplina questões de organização do nosso município, tais como dimensões e forma do passeio público, da mobilidade urbana, da forma de estabelecer propagandas, da criação de animais. São questões com as quais a servidora Solange, como fiscal sanitária, se depara no seu dia a dia; também a arborização, jardins, espaços públicos, trata do convívio e da relação entre as pessoas e do respeito com o meio ambiente; tornar uma cidade mais aprazível, humanizada, para que todos tenham acesso e oportunidades. Continuando, disse que o servidor Lucas Neckel se ateve à questão dos mapas, cujo principal eixo foi discutir a expensão do nosso Município, para onde o nosso Município está crescendo, onde é mais valorizado, como fazer a integração para que todos tenham as mesmas oportunidades de viver na cidade e no interior; onde se localizam as áreas residenciais, comerciais e industriais; como organizar ao longo da BR; regularização fundiária; zonas especiais de interesse público. Antes da apresentação do servidor Lucas Neckel, José Carlos Bourscheid falou um pouco sobre o trabalho de revisão do Plano Diretor, que é a Lei Complementar nº 10/2006. Falou sobre as principais alterações, que são quatro: a lei de uso de ocupação de solo tinha 80 artigos na LC 10/06, repetição que não tem necessidade, sendo suprimidos; não estava claro no Uso e Ocupação do Solo sobre zonas especiais de interesse social, sendo que hoje no mapa constam área para futuros projetos habitacionais, como o Emancipar e o PAC2, já realizados; o art. 45, em que há uma pequena discussão sobre a expansão do município, para qual direção e o tamanho do crescimento, bem como limites dos bairros, que agora é um dos mapas que estava faltando, estabelecendo os limites do que é urbano e do que é rural; o processo de gestão do Plano Diretor, que se encontrava no meio da lei, foi redirecionada para o final da lei, em que o COMUDE passa a fazer essa gestão, a cada cinco anos, com uma conferência, seminário ou audiência pública para discutir a cidade como um todo, cujo resultado pode ser a revisão do Plano Diretor, dentro do prazo de 10 anos – limite legal. Por fim, o servidor Lucas Neckel apresentou os quatro mapas. O sistema viário com as vias em transição (av. Perimetral, iniciando em Padre Gonzales até Bela Vista, vias arteriais (Av. Júlio de Castilhos, Ijuí e Costa e Silva) e vias coletoras (direção dos bairros para a via arterial), na cidade. Em Padre Gonzales, a via principal é a Av. Farroupilha, assim como Bela Vista, existe a via principal e as vias secundárias. Av. Perimetral não está toda aberta, somente alguns trechos. Uso e ocupação do solo, com as zonas de interesse social; zona de expansão industrial, zona de uso residencial, zona de uso industrial e zona de uso misto 1 e 2, zona de expensão urbana, zona de interesse ambiental, zona de regularização fundiária. Explicou o que significa cada uma destas áreas e onde se localizam no nosso município. Áreas de preservação permanente: são áreas urbanas que necessitam de laudo ambiental, conforme definição pelo Setor de Meio Ambiente da Prefeitura, conforme os recursos hídricos. No mapa constam os locais onde existem córregos de águas, marcados em verde. São áreas em que, antes de o proprietário construir, por exemplo, necessita solicitar o laudo ambiental. Até antes de comprar um imóvel, é bom se informar na Prefeitura, se o terreno necessita de laudo ambiental. Perímetro urbano: é o mapa que deu mais discussão, em função do conflito entre urbano e rural, em função de empreendimentos na nossa cidade. Descreveu a linha traçada no mapa, que define e delimita o espaço urbano e rural no entorno da nossa cidade, sendo que os Distritos de Padre Gonzales e Bela Vista não estão contemplados no desenho do mapa, ou seja, no perímetro urbano. Pergunta da plateia: os passeios públicos nas vias principais da nossa cidade, como fica a questão da mobilidade urbana, para pessoas com necessidades especiais, pois são muito elevados. Resposta: Janete Bourscheid disse que a nossa cidade  não foi planejada, então os passeios foram construídos em ruas que não continham calçamento ou asfalto, da forma como se achava melhor. Há uns 5 anos a SMOV exige agora para o Habite-se, onde tem calçamento e asfalto, o passeio deve estar pronto, o distanciamento e o meio-fio têm exigências padrão. Agora, as residências antigas é mais difícil obrigar as pessoas a mudar e padronizar os passeios. Lucas Nckel disse que o Código de Posturas prevê que no caso de passeio público em condições precárias, o proprietário é notificado a rever o passeio, após verificação do fiscal de obras ou denúncia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública e lavrada a ata. 
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